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TSTADO DE SERGIPE

PR.EFEITT]RÀ MI'MCIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CONTRATO N'079/2024 - PMB

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO SERYIçOS DE

ioclÇÃo DE nunntlçÃo E

soxonrzn ÇÃo PRoFISSIoNAL DE GRANDE
PORTE QT]E ENTRE SI CELEBRAM, POR

rN-rsRMÉoto Do (A) PREFETTTIRÂ

MUMCIPAL DE BOQUII,ÍSE E A EMPRESA

v.s. MENEZES SHARP ILLMINAÇÃo LTDA.

o MI]MCIPIo DE BoQUIM, EsTAIx) DE SERGIPI, Pessoa Jurídica de Direito^Público, com

""a"r"ô " 
n"ç" io.e r.au" a.-p"i* Mello, n 26 Boquim/sE, 6NPJ n' 13.097.068/0001-82, doravante

denominado CONTRATANT,,-;J "to''"p'"t*t"do 
por ERALDO DE ANDRÂDE SAITTOS'

pREFEITO MUNICIpAL n".t"'"to úominado simplesmente CONTRATANTE, e a ernpresa V'S'

MENEZES SHARP ILUMTNAÇíoirn.l, inr"rir" no cNPJsob o n' 3 3.583.22410M1-22' estabelecida

à R. Wilson Barbosa de Melo n á3 ATALAiA, ARACAJU/SE CEP 49.037-590, neste ato representado

nor WANDERLEy sANToS rvfíNgás, portâdo(a) da carteira de identidade ao 312***-24, expedida

5"i"'iii)se. õpr nãgi;,.ii*.175-*+, doravante dáominada coNTRATADA. tendo em üsta o que

ffi"oi;il;; ". 
zoã.rrú.orl e À observância às disposições da Lei n' 14 133, de 1" de abril de

ió-iGa"-oi. r"grslação aplicável,resolvern celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Éi"t O"ico 
". 

orã02í, mediante as cláusulas e condições a segúr enmciadas'

1. CLÁUSULA PRTMEIRA - oBJETO (aÉ.92,I e rr)

l.l.oobjetodopresenteinstumentoéacontrstoçãodeempresae§pecializrdânosserviçosde
iôClçao'»r nú,nNAÇÃo E SONORIZAÇÃ. PR'FISSI.NAL DE GRANDE PORTE, para

" 
i"Jüção a, sHOW CATóúC- DE PADRE-FABIo^D_E.MELO EM BOQUIIí/SE, que ocorrerá

;;-dt" ,i a" ;ult o, as 21:00 horas, na PRAÇA DR' JosÉ MARrA DE PArvA MEL.' üsando

.i.oa". ". nóessiáedes da Secretaria Municipel de Educaçío, de acordo com as especificações,

qo"rtia"a"" otimadas e condições constantes no termo de referência'

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A ProPosta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. CI,IUSULA SEGUNDA - YIGÊNCH E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de ügência da contratação é de até 3ltl2l2024 contados do(a) assinatura do termo

contrahral ó6/06/2024, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133,de2021. Os equiPamentos deverão ser

;;;;g,r^ e instabáos até 24 (vinte e quatro horas) antes do início do evento e retirados até 24

(vinte e quatro) horas do Jinal do evento.

).2.t ó connato poderá ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 rla Lei n' 14.133,de2021.

i.z. A prorrogaião de que trata eise item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor d_o Contato,

aa ,rantaiosiaaae-aa pror.o-gação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
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Gestiio do Contrato, nos principios da manutenção da necessidade, economicidade e opornmidade da
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçiío de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações conFatuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao longo
do primeiro periodo de ügência da conEatação deveÍâo ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.
2.6. O conEato não podení ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade 6u impedimento de licitar e contatar com poder público, obsewadas as
abrangências de aplicação.

3. cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E GEsTÃo coNrnaruars (aÉ. gA
IV. VII e XVID

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestiio e de execução, assim como os pnzos e
condições de conclusão, entega, observação e recebimento do objeto constam no Temto de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - st,BcoNTRATAÇÃo
4.1. Não sení admitida a subcontÍatação do objeto contratual.

5. CLÁUSULAQUINTA-PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de Rl§ 7.99,ü) (scte mil e novecentos e noventa e nove reais).
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, eacargos sociais, tabalhistas, preúdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, fiete, segnro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da connatação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTo (aÉ 92. V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência.

7. CLÁUSIJLA SÉTIMA - REAJUSTE ÍaTt.92. \4
7.1. As regras acerca do reajustâmento e do reequilibrio serão conforme estabelecidas no Termo de

Referência.

8. CLIUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATAITTf, (aÉ.92. K Xr e Xrv)

8.1. São obrigações do ContÍatante, além das preústas no tenro de referência:
8.2. Exigk o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Cont-atado, de acordo com o contato
e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houvcr controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2O2l;
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g.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabileãidos no presente Contrato e no Termo de RefeÉncia;

8.8. Aplicar ao Conhatado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;

8.g. e edministração não respondená por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à ixecuçãodo contrato, bem como por qualquer dlno causado a terceiros

em decorrência di ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordin«los.

9. CLÁUSLJLA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (arL 92. )trV. XVI e XVII)

g.1. o contratado deve cumprir todss as obrigações constantes deste conEato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

otj"to, our"*alrao, aind4 as obrigações a seguir di5p6stas, além des previstss no termj de referência:
g.;. Atender à determinaçõeJ regulares emitidas pelo fiscal do conEâto ou autoridade superior (art.

137. tr) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Sj....- eio"- os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste conúato, com

irúiUtuçao e coúecimeú adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferrameltSs e utensílios

ã.*úàor, .uju quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendeÍ às recomendações de boa tecnica e a

legislação de regência;
g-í. 'neparaÍI 

corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte' no

p., n*"áo peio nscá ào contrato, os serviços nos quais se veriÍicarern ücios, defeitos ou incorreções

iesultantes da execução ou dos materiais empregados;

S.S- Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

ôódigo de óefesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 190),._bem-como por todo e qualquer dano causado à

Ad"rt"t.tr"çã" * t r*t-s, t ao .edurindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da

execução càntratual pelo Contratante, que ficaú autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da

garaníia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

ó.A. i.{ão 
"orrút^., 

durante a ügência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiÍo grau, de dirigente do co,ntratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48. paníCrafo único. da Iri n' 14.133. de 2Q21;

g.7. O contmu-do deverá àntregar ao setor responúvel pela fiscalização do contrato, até o dia trintâ do

mês seguinte ao da prestação dosierviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Segurià'a<le Social; 2) certidão conjunta relativa aos tibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões

luã "o-pror.. 
a iegularidade peÍante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

ànt ur"do; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

_CNDT;
9.t. óomunicar ao Fiscal do contrato, no pRlzo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer ocorr&rcia

anoÍnal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
g.g. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo ContÍatante ou por seus preposlos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empÍeenümento.
9.10. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa iécnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. promover a guarda, manutenção e ügilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução do objeto, dtrrante a vigência do contrato.
g.lz. Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.
9.13. SubmeteÍ pÍeüamente, poÍ escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.14. Não permitir a utitização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitização do trabalho do menor de dezoito anos

em tÍabalho notumo, perigoso ou insalubre;
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9.15. Manter durante toda a vigência do conü-ato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as resewas de
cargos previstas na legislação (aÉ. 116);
9.17. Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fxado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aú-l Ló,lanlgra:fotiuiçq);
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceÍos, devendo
complementáJos, caso o prwisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n'
14.133- de 2021..
9.20. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federat, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

10. cLÁusLrLA DÉCrMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (ert.92. )il)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratuâl da execução.

11. CLÁUSULA DÉctMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E sANÇÔEs ADMIMSTRÂTTVAS (aTt.
92. )il\rt

I l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contÍato que cause gÍaye dano à Administração ou ao
fi:ncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

l1.z As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência.

12. CL(USULA DÉCTMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUIL (aTt.-92JIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpri.lrs as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- DoTACÃo oRCAMENTIIRIA IsÍ,-92. VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação coÍr€rão na dotação abaixo discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária Íespectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

t 1.04 r3392.0004 2024 3390390000 150fixrc0
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14. CLÁUSI LA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS íart.92. III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contides na Lei no

14.133. de 2021, e dernais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n" 8. . de 1990 - de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

É. CLÁUST]LA DÉCIMA SEXTA - ÂITERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133. de2O21.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
15.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de teÍmo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contatante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. 132 da[*i n" 14.133, de 2O2l).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14'133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCTMA SÉTIMA _ PTJBLICÀÇÃO

16.1. Incumbiní ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
como no respectivo sítio oficial

#

Publicas @NCP), na forrna preüsta no art. 94 da Lei 14' 133. de 2021. bem

na Internet, em atenção ao aÍt . 91, caput, da Lei n'' 14.133, de 2021' e ao

201 l.
I*i n. 12.527

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO íATL 92. §I')

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, para dirimir os litigios que decorrerem da execução

deste Termo de Conúato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1'. da Lei n"

14.133/2t.

Boquim/SE, 06 de junho de 2024

' AsslBdo(hblEdigit Por

ERAr-Do DE ANDRADF jffitr Hffi
SANTOS:89I602585@ à!aÁ zor4ocoo rz,r:sg

..,j {3',00',

ERALDO DE AhIDRADE SAI\ITOS
Prefeito Municipal

D@rÉnlo .si..d. dilit lrEnt

g(,rb ur&!ít taÍGrEGE
orú: o5/o6/ro2a ra.2úa?-o3d

'r.Íiírq*.m n@.r//rridú.iri.rw-b.

V.S. MEIIEZES SHARP ILT]MINAÇÃO LTDA
WAIYDERLEY SAI\TTOS MEIIEZES

Representante Legal
CONTRATADA
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ANEXOÚNICO

I Iluminação Profissional de gÍande

porte - 0l mesa de comando

digital de no mínimo 5 l2 canais

com 80 canais direto Dimmers; 0l
sistema operacional DM x 512

com mínimo de 04 kva por canal;

0l chave de distribuição de fora

triÍásica com no mlnimo 150, por
fase 120 Par Ird lEll2w,36

stobos de led rgr, 12 coby 300w,
24 refletores par 64, focos 1,2 e 5

fcom l000wx ll0v; l6mil brutt
com 04 lâmpadas, 4 exautores, 8

maquinas de fumaga, 02 canhões

seguidor de 1200w. 30-lâmpadas

par 64; l0- elipsoidal; l0 -
ribaltas; 80 - par led, 30 Robe

Poing 30 x Par Led 18

WRGBWA, 08 Atomic RGBW,
06 Brut, 02 x Fog com ventilador,

console grande Mú original,
iluminação acompanhada com
grid. Mine Bruts 6000 wats-06
(seis) lâmpadas de 1000 watts.

Mxi Bruts t00 wats-o8 (oito)
lâmpadas de 1000 wats. Contendo

03 (tsês) painéis de LED-Indoor-
com 04mm pixeYpitch e modulo
de 0,50mm x 1,00 medindo 6x3.

DirÁria 0l 1.999,00 7.999,00
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